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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão 
ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Valentim Gentil garante a autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através do site www.valentimgentil.
sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.valentimgentil.dioe.com.br

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Valentim Gentil, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Valentim 
Gentil poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
valentimgentil.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.valentimgentil.dioe.com.br
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Valentim Gentil
CNPJ 46.599.833/0001-11
Praça Jacilândia, nº 4-33
Telefone: (17) 3485-9400
Site: www.valentimgentil.sp.gov.br
Diário: www.valentimgentil.dioe.com.br

Câmara Municipal de Valentim Gentil
CNPJ 49.677.941/0001-53
Avenida Eduardo Vicente, nº 4/20
Telefone: (17) 3485-1243 | (17) 3485-1482
Site: www.camaravalentimgentil.sp.gov.br
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Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 3.620, DE 31 DE JANEIRO DE 2017
Dispõe sobre a nomeação 
de membros para compor a 
Coordenadoria Municipal de Defesa 
Civil (COMDEC) do Município de 
Valentim Gentil e dá providências 
correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do 
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no 
uso das suas atribuições legais e em conformidade com o 
art. 5º, incisos I, III, IV e V, §§ 1º, 2º e 3º, da Lei Municipal 
nº 2.030, de 14 de junho de 2013;

RESOLVE:

Art. 1º -	 Nomear como membros da Coordenadoria 
Municipal de Defesa Civil (COMDEC), sem prejuízo de 
seus vencimentos ou vantagens, os seguintes servidores 
públicos municipais:

I -	 COORDENADOR:

a)	 -	 CRISTIAN DIONIZIO DE OLIVEIRA, RG 
nº 34.929.388-0.

II -	 SECRETARIA:

a)	 -	 EVERTON ROGÉRIO LONGANI 
PELARIN, RG nº 40.120.764-X.

III -	 SETOR TÉCNICO:

a)	 -	 FÁBIO BRUMATO BARRETO, RG nº 
42.016.017-6.

IV -	 SETOR OPERACIONAL:

a)	 -	 ROBERTO CARLOS ALVES SOARES, 
RG nº 29.465.744-7;

b)	 -	 OSMAR IVO, RG nº 9.329.809-2;

c)	 -	 JOSÉ APARECIDO SANTOLIN 
PELARIN, RG nº 13.117.975;

d)	 -	 ALAN CUSTÓDIO, RG nº 44.586.090-X;

e)	 -	 GERALDO YUKIO OHYA, RG nº 
6.506.014.

Art. 2º -	 Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 31 de janeiro de 2017.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

	 CERTIDÃO

	 JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS 
JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura 
do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, 
CERTIFICA e dá fé, que a presente portaria foi publicada 
no Diário Oficial Eletrônico do Município [Lei nº 2.109, de 
28 de outubro de 2015], na data de 02 de fevereiro de 
2017.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais

PORTARIA Nº 3.621, DE 31 DE JANEIRO DE 2017
Dispõe sobre a composição da 
equipe de referência do Centro de 
Referência de Assistência Social – 
CRAS e dá providências correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do 
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no 
uso das suas atribuições legais e de acordo com a Norma 
Operacional Básica de Recursos Humanos do Sistema 
Único de Assistência Social – NOB-RH/SUAS, aprovada 
pela Resolução nº 269, de 13 de dezembro de 2006;

RESOLVE:

Art. 1º -	 Designar para compor a equipe de 
referência do Centro de Referência de Assistência Social 
– CRAS, para a prestação de serviços e execução das 
ações no âmbito da Proteção Social Básica no Município 
de Valentim Gentil, sem prejuízo de seus vencimentos e 
vantagens, os seguintes servidores municipais do quadro 
de pessoal efetivo da Prefeitura:

I -	 COORDENADOR DO CRAS:

PODER EXECUTIVO DE VALENTIM GENTIL
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a)	 -	 KARINA DE OLIVEIRA SANTOS, RG nº 
32.284.357-1.

II -	 TÉCNICOS DE NÍVEL SUPERIOR:

a)	 -	 ROSANA CRISTINA DOS SANTOS 
SEGURA, RG nº 27.551.126-1;

b)	 -	 CRISTIANE FIM DE CARVALHO 
DUTRA, RG nº 35.078.219-2.

III -	 TÉCNICOS DE NÍVEL MÉDIO:

a)	 -	 CLEIDE DIONÍZIO RIBEIRO 
MATARÁGIA, RG nº 21.771.506-0;

b)	 -	 DAYSE CRISTINA FINOTTI MARZINOTI, 
RG nº 32.824.401-6.

Art. 2º -	 Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 31 de janeiro de 2017.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

	 CERTIDÃO

	 JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS 
JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura 
do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, 
CERTIFICA e dá fé, que a presente portaria foi publicada 
no Diário Oficial Eletrônico do Município [Lei nº 2.109, de 
28 de outubro de 2015], na data de 02 de fevereiro de 
2017.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais

Código Localizador: AU56FUBR

Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATO DE ADITAMENTO

PROCESSO: 060/2016

LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2016

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 014/2016 - 1º 
TERMO DE ADITAMENTO

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
VALENTIM GENTIL

CONTRATADA: MADUGA AUTO POSTO E 
SERVIÇOS LTDA

OBJETO: O presente aditamento tem por objeto 
o acréscimo de valor da Ata de Registro de Preços nº 
014/2016, nos limites permitidos por lei, em função do 
realinhamento de preço do item “óleo diesel S10l”, para 
manter o equilíbrio econômico-financeiro, passando 
assim o valor unitário de R$ 3,19 (três reais e dezenove 
centavos) para R$ 3,29 (três reais e vinte e nove centavos).

DATA DA ASSINATURA: 26/01/2017

SIGNATÁRIOS: ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, 
PELO ÓRGÃO GERENCIADOR

CARLOS ANTONIO DA COSTA, PELA DETENTORA

CERTIDÃO

JOSE CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, 
Responsável Pelos Atos Oficiais do Município de Valentim 
Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o 
presente extrato contratual foi publicado na imprensa 
oficial do Município (art. 79, da LOM).

Jose Carlos de Oliveira Medeiros Junior

Responsável Pelos Atos Oficiais do Município

Código Localizador: /BNTQEHO
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EXTRATO DE ADITAMENTO

PROCESSO Nº 075/2015

PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2015

CONTRATO Nº 070/2015 – 2º Aditamento

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
VALENTIM GENTIL

CONTRATADA: VIVAMEDIC ASSISTÊNCIA A SAÚDE 
LTDA - ME

OBJETO: Conforme prevê o item 7.1 do contrato fica 
o prazo de vigência prorrogado por 12 (doze) meses, com 
início a partir de 30 de janeiro de 2017, podendo a critério 
das partes, ter sua duração prorrogada, nos termos do art. 
57, II, da Lei Federal nº 8.666/93, ressalvados os limites 
legais para aditivo ao instrumento contratual.

DATA DA ASSINATURA: 27/01/2017

SIGNATÁRIOS: Adilson Jesus Perez Segura, pela 
Contratante

 Gustavo Drague Vassoler, pela Contratada

CERTIDÃO

JOSE CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, 
Responsável Pelos atos Oficiais do Município de Valentim 
Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que 
o presente aviso de licitação foi publicado no jornal de 
circulação local, e na imprensa oficial do Município (art. 
79, da LOM).

Jose Carlos de Oliveira Medeiros Junior

Responsável Pelos Atos Oficiais do Município

Código Localizador: KMPE3KCE

EXTRATO DE ADITAMENTO

PROCESSO Nº 075/2015

PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2015

CONTRATO Nº 072/2015 – 2º Aditamento

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
VALENTIM GENTIL

CONTRATADA: VERSÁTIL GESTÃO LTDA - EPP

OBJETO: Conforme prevê o item 7.1 do contrato fica 
o prazo de vigência prorrogado por 12 (doze) meses, com 
início a partir de 30 de janeiro de 2017, podendo a critério 
das partes, ter sua duração prorrogada, nos termos do art. 
57, II, da Lei Federal nº 8.666/93, ressalvados os limites 
legais para aditivo ao instrumento contratual.

DATA DA ASSINATURA: 27/01/2017

SIGNATÁRIOS: Adilson Jesus Perez Segura, pela 
Contratante

 Marcos Antonio Graciano, pela Contratada

CERTIDÃO

JOSE CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, 
Responsável Pelos atos Oficiais do Município de Valentim 
Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que 
o presente aviso de licitação foi publicado no jornal de 
circulação local, e na imprensa oficial do Município (art. 
79, da LOM).

Jose Carlos de Oliveira Medeiros Junior

Responsável Pelos Atos Oficiais do Município

Código Localizador: Q6+T+2CX

EXTRATO DE ADITAMENTO

PROCESSO Nº 075/2015

PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2015

CONTRATO Nº 069/2015 – 2º Aditamento

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
VALENTIM GENTIL

CONTRATADA: EM FOCO CURSOS E SERVIÇOS 
LTDA - ME

OBJETO: Conforme prevê o item 7.1 do contrato fica 
o prazo de vigência prorrogado por 12 (doze) meses, com 
início a partir de 30 de janeiro de 2017, podendo a critério 
das partes, ter sua duração prorrogada, nos termos do art. 
57, II, da Lei Federal nº 8.666/93, ressalvados os limites 
legais para aditivo ao instrumento contratual.

DATA DA ASSINATURA: 27/01/2017

SIGNATÁRIOS: Adilson Jesus Perez Segura, pela 
Contratante
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 Rosângela Maria Alves de Souza Parini, pela 
Contratada

CERTIDÃO

JOSE CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, 
Responsável Pelos atos Oficiais do Município de Valentim 
Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que 
o presente aviso de licitação foi publicado no jornal de 
circulação local, e na imprensa oficial do Município (art. 
79, da LOM).

Jose Carlos de Oliveira Medeiros Junior

Responsável Pelos Atos Oficiais do Município

Código Localizador: HKEDRZDZ

EXTRATO DE ADITAMENTO

PROCESSO Nº 075/2015

PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2015

CONTRATO Nº 068/2015 – 2º Aditamento

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
VALENTIM GENTIL

CONTRATADA: CAMPOS CESPEDE 
TREINAMENTOS LTDA - ME

OBJETO: Conforme prevê o item 7.1 do contrato fica 
o prazo de vigência prorrogado por 12 (doze) meses, com 
início a partir de 30 de janeiro de 2017, podendo a critério 
das partes, ter sua duração prorrogada, nos termos do art. 
57, II, da Lei Federal nº 8.666/93, ressalvados os limites 
legais para aditivo ao instrumento contratual.

DATA DA ASSINATURA: 27/01/2017

SIGNATÁRIOS: Adilson Jesus Perez Segura, pela 
Contratante

 Alessandra Cristina de Campos, pela Contratada

CERTIDÃO

JOSE CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, 
Responsável Pelos atos Oficiais do Município de Valentim 
Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que 
o presente aviso de licitação foi publicado no jornal de 
circulação local, e na imprensa oficial do Município (art. 
79, da LOM).

Jose Carlos de Oliveira Medeiros Junior

Responsável Pelos Atos Oficiais do Município

Código Localizador: MLNFT3EE

EXTRATO DE ADITAMENTO

PROCESSO Nº 075/2015

PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2015

CONTRATO Nº 067/2015 – 2º Aditamento

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
VALENTIM GENTIL

CONTRATADA: ANDRÉ LUIS DA SILVA SANTANA - 
ME

OBJETO: Conforme prevê o item 7.1 do contrato fica 
o prazo de vigência prorrogado por 12 (doze) meses, com 
início a partir de 30 de janeiro de 2017, podendo a critério 
das partes, ter sua duração prorrogada, nos termos do art. 
57, II, da Lei Federal nº 8.666/93, ressalvados os limites 
legais para aditivo ao instrumento contratual.

DATA DA ASSINATURA: 27/01/2017

SIGNATÁRIOS: Adilson Jesus Perez Segura, pela 
Contratante

 André Luis da Silva Santana, pela Contratada

CERTIDÃO

JOSE CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, 
Responsável Pelos atos Oficiais do Município de Valentim 
Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que 
o presente aviso de licitação foi publicado no jornal de 
circulação local, e na imprensa oficial do Município (art. 
79, da LOM).

Jose Carlos de Oliveira Medeiros Junior

Responsável Pelos Atos Oficiais do Município

Código Localizador: BISISEK5
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EXTRATO DE ADITAMENTO

PROCESSO Nº 075/2015

PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2015

CONTRATO Nº 071/2015 – 2º Aditamento

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
VALENTIM GENTIL

CONTRATADA: GOMES & CAPARROZ LTDA - ME

OBJETO: Conforme prevê o item 7.1 do contrato fica 
o prazo de vigência prorrogado por 12 (doze) meses, com 
início a partir de 30 de janeiro de 2017, podendo a critério 
das partes, ter sua duração prorrogada, nos termos do art. 
57, II, da Lei Federal nº 8.666/93, ressalvados os limites 
legais para aditivo ao instrumento contratual.

DATA DA ASSINATURA: 27/01/2017

SIGNATÁRIOS: Adilson Jesus Perez Segura, pela 
Contratante

 Joelma Caparroz, pela Contratada

CERTIDÃO

JOSE CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, 
Responsável Pelos atos Oficiais do Município de Valentim 
Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que 
o presente aviso de licitação foi publicado no jornal de 
circulação local, e na imprensa oficial do Município (art. 
79, da LOM).

Jose Carlos de Oliveira Medeiros Junior

Responsável Pelos Atos Oficiais do Município

Código Localizador: PCNBDKAV

Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 009/2017 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 

007/2017
ABERTURA

A Prefeitura do Município de Valentim Gentil torna 
público aos interessados a realização do Pregão 
Presencial nº 007/2017, objeto do Processo nº 009/2017.

Tipo: menor preço unitário por item

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual 
aquisição de alimentos congelados, carnes e derivados, 
para atender demanda de diversos setores da Prefeitura 
do Município de Valentim Gentil.

Entrega e abertura dos Envelopes: 15 de fevereiro de 
2017 às 09h00min.

O Edital Completo poderá ser retirado através do site 
www.valentimgentil.sp.gov.br, e maiores informações 
serão fornecidos pelo Setor de Licitações da Prefeitura do 
Município de Valentim Gentil, de segunda a sexta-feira, 
das 8:00h às 11:30h e das 13:00h às 16:30h.

Valentim Gentil/SP, 01 de fevereiro de 2017.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSE CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, 
Responsável Pelos atos Oficiais do Município de Valentim 
Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que 
o presente aviso de licitação foi publicado no jornal de 
circulação local, e na imprensa oficial do Município (art. 
79, da LOM).

Jose Carlos de Oliveira Medeiros Junior

Responsável Pelos Atos Oficiais do Município

Código Localizador: 6BIRC6AZ
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